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PORTARIA Nº 313, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº
2023.04.25329P.

RESOLVE:

Art.1º. Tornar Sem Efeito a Portaria nº 7664, de 22 de dezembro de
2023, publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 542, de 26 de
dezembro de 2023, que Conceder o benefício de Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição, ao Servidor JOSE ANTONIO
MORAES RODRIGUES, Matrícula nº 1762-1, Motorista, Classe II, Nível
IV, Padrão C, lotado na Câmara Municipal de São Luís - CMSL, com
proventos integrais, paridade, com fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo
único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº 41/2003, compostos do
vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço
(Anuênio), no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), previsto no
art. 105, § 3º e 205 da Lei Municipal nº 4.615/2006 (E.S.P.M.SLZ),
submetidos ao § 2º do art. 40, da C.F./88 (redigido pela E.C. nº 20/98)
Art.2º.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS - CMSL

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA: Nº.
001/2023/CMSL.

OBJETO: A prestação de serviços de publicidade, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da
execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade,
com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou
de informar o público em geral, conforme Briefing (Anexo II do
Edital), de interesse da Câmara Municipal de Luís – CMSL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, por intermédio de sua
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e equipe de apoio,
INFORMA aos interessados sobre a continuidade do certame com
REABERTURA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO para o dia 26 (vinte e
seis) de janeiro de 2024, às 09h30min, Os interessados poderão,

nos dias normais de expediente, das 08h00min às 14h00min, obter
demais informações, na Sede da Câmara Municipal de São Luís/MA,
situada na Rua da Estrela, 257 - Centro, São Luís - MA, 65010-200, via
e-mail: l ic itacao@camara.slz.br ou então no ENDEREÇO:
https://www.camara.slz.br/, em sessão a ser realizada, na SALA VIP, do
prédio anexo da Câmara Municipal.

São Luís (MA), 18 de janeiro de 2024.

Elane de Araújo Fonseca
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de São Luís
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 066/2023. AUTOR: VEREADOR
ÁLVARO PIRES.

Concede TÍTULO DE CIDADÃO DE SÃO LUÍS ao Dr. DANIEL LOPES
PIRES XAVIER TORRES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, Capital do
Estado Maranhão.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Concede o TÍTULO DE CIDADÃO DE SÃO LUÍS ao Dr. DANIEL
LOPES PIRES XAVIER TORRES.

Art. 2º A entrega do presente Título deverá ocorrer em Sessão Solene a
ser marcada de comum acordo entre o homenageado e esta Augusta
Casa.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PLENÁRIO “SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” DO PALÁCIO “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 12 de dezembro de 2023.
--------------------------------------------------------------------
Aprovado em Única Votação em: 12/12/2023
Aprovado em Redação Final: 12/12/2023
---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/2023. AUTOR: VEREADORA
KARLA SARNEY.

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO
DA SILVEIRA” à Exma. Dra. ANGELA MARIA MORAES SALAZAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, Capital do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO
“SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” à Exma. Dra. ANGELA MARIA
MORAES SALAZAR.
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